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LEI MUNICIPAL Nº. 3.095, DE 06 DE JULHO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉ-

DITO ADICIONAL ESPECIAL ATÉ O VALOR DE R$ 66.000,00 (SESSENTA E 

SEIS MIL REAIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 

REINALDO SAVAZI, Prefeito Municipal de Palmeira d’Oeste, Estado 

de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL, POR SEUS REPRESENTANTES APROVOU E ELE SANCIONA E 

PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir em sua 

Contadoria, Crédito Adicional Especial, destinados a empenhar despesas com construção 

de uma quadra poliesportiva coberta com vestiário de acordo com as especificações dos 

projetos fornecidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE e 

Termo de compromisso PAC209282/2014, conforme a seguinte classificação orçamentá-

ria: 

 

1    Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste 

02    Prefeitura Municipal 

02.05    Educação     

02.05.01 Ensino Fundamental – Educação Básica 

12 Educação  

12.361 Ensino Fundamental  

12.361.0014 Ensino Fundamental Ed; Básica 

12.361.0014.1951.0000 Construção de Quadra Poliesportiva 

       4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................R$ 66.000,00 

    (Código de Aplicação 220.151 (Quadra Poliesportiva) 

Total do Crédito Adicional Especial................................................................R$ 66.000,00 

 

       Parágrafo Único: O crédito autorizado pelo “caput” deste artigo será co-

berto com recursos a que alude os incisos I, II e/ou III do § 1º do artigo 43, da Lei Federal 

n.º 4.320/64. 

 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial de que trata o arti-

go anterior, fica a contadoria da Prefeitura Municipal autorizada a utilizar o excesso de 

arrecadação que será provocado com o recebimento do Fundo Nacional de Desenvolvi-

mento da Educação-FNDE e Termo de compromisso PAC209282/2014, conforme Pro-

grama de Construção de Quadras Poliesportivas – Decreto 7.507/2011, recebido em 

24/03/2023. 
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Art. 3º - Fica autorizada através da presente Lei a inclusão deste progra-

ma e atividades no PPA e LDO, do exercício financeiro de 2023. 

 

Art. 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE-

SP, 06 DE JULHO DE 2023. 

 

 

REINALDO SAVAZI 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrada e publicada conforme lei pertinente, em data supra. 

 

 

 

Luiz Carlos Felício 

Secretário Municipal de Adm. e Planejamento 

 


